
KU ICIPil D.L TA . i.ABITIBGA 

k B I n,Q 9 3, de 31 de janeiro de lç96� . 

IB:..iTITUI llEGl.t..:J .r:3!'.U:lll:.i m. T�An• 1.Ho, RI.AJUSTA V;.BCI 
c11.11wros oos CARGO:> E C•RBEJRAn QU� EJPECUIC.l e dtt 
outrae p:roViüênoiaa. 

O .;JB. OR OOUTOR llAl.DEb.AR D'A•.Br,ÔSI:�·, l'Jlil'J..J:TO �UliICIPil � TAQUA1.IT11'GA, 
.. 

1ir:•ndo elas atribui.çooe qae a lei lhe - confere, 
• • 

lAZ 3.W.l:ll que a Cai .. arB lhmiCiJ.81 decreta e ele p:rmulga a seeui.Dte leia 
Artigo 111- l'ica isntituido o Rl.'GI;.� E:JP�CTA], m; T • .ABL.BO(Jll.T.} 

quo C:. aplicado aos Ct.rSos e funções, jnclusive de dinção e che:fia que po; 
.. -sua natureza exijam de seus ocupante• a realiza�ao ou a orionttiçao da t� 

balhos téMicos e ee,i.ecili asauou, cslcn11 vnuo-ee a. cOl:lpons�ção correspon
dente pela forma ILD.dioatla no G.rt•go .411 da presente lei. 

Artigo 2 u- A apl.icaçâú do ll • .E.'.;.. será f'ei ta aediuntr- portai ia 
e dependern sempre do ,llX'éTio pron1•noi•mento :favoravel. da Diertoria da. Co!! 
tabilldade. 

Artigo JM- .Poderâ1.. requerer o seu eJlQ.uadremento nau dii;;pouic;;õe1 
contidas no "caput" do artigo l•, :feitas as ada.t-taçõee à peculi&1&dadea 

- -

d•e respect1Taa carreiras, os cargos e fUn·1oes de Contador, ll!ub-cont1'õcor, 
Secretário, Oficial. Admin:lst1ativo, Tesoureiro, Fiel de Teooureiro, J:;scq 
turártos, Chefes de Jecção de Agua e EagÔto, Che:fe da Secção ele Arquivo e 
Cadaat" o, J..•nçador, Auxil.iar de .i...tJnça.dor, e outros que se jult_.v.rem nccer.
sirioe, belll. ccno 011 ;;er,idorea da Ed1lldade e lerTentea da 1i:11n:lc11.a.Jidade. 

§ único- :rica enqUEdrado, a partir da vicência da presente lcj 

o ocupr�te do Careo de Diretor da Contabilidade no �:.i;.T. de que conta a 
1.re aente l.ei. 

Artigo 411- l!Dl compensação, pela.e obrigações deoOITcntoe desta 
l.oi e pela prestação .. e 44(quurCAta e quatro} horae aemrnaie de ti-abalho, 
o l:Jer,idor perceberá pati:f'ioaçiio, na bnse de 5�(c1ncoenta iior cento}, 
aôbre o Tnl.or do vencimento do seu cargo ou hnção. 

' 

i •Ínico- .A. i;rcti:fioaçâo a que alune o "cap.tt" deote E'-rtit;o 1n-

oorporar-oe-' apenas pura efeito de sexta-parte e apoeentadorin, d aede que 

o Servidos conte5(c1Dco} anoe de e:xero!cio no RIDilJJ! ESPECIAL DJ,; i·RABAJ..IlO. 

§ 28- Da opção preT111ta no �o anterior poderá 11me •�nica 
- -vez, haver retrn teçao por pnrte do ae1·,idor aodirinto C()!l!•n:I cnçao por ei;-

cri to e com T1cência apÓs decorridos 180(cento e oitenta} diae da data àa 

entrega 6a cow1nioc.ção. 
� 311 a •am1n1straÍrão e&aente coloc:rl Serviuorea em i,.;.T. a 

• Tista da exi etenO.ia 99 necessidade ,mediante ,Pl'OGlª#!B de trc.balho. 
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Lei n.9 9 3-

S 411- M h1p9tese de retratação e retôrno no reg:f•e conn•m per-

den o .. 

Seztidor a respeo'1"fll g;rati!icaçao para to4oe os �eitoe, .lll8lllllO 

que incorporada • 

.lrtigo 511- o não oumpr�eato por parte do :;iez tidor das obriE;!l 
ções de corrente• do .a.E.T. uma vez devidamente apurado 8Jll proceeao ac
mini atrattvo, een p11n1do COlll a dja,p1nsa do regiJll.e ou demie.1ão 'o Cl�rgci 

.lrtigo 6R- A fiecalizaçlo do li.E.T.cnberé aos Chefee eDire 
... 

tores de aecçao. 

§ lbuco- O euperior hierarqU1co uo Servidor abrangido pelo 
� ESPECIAL DE TRABAI.HO, que tiver conhecime?1to de irregularidades 

e não prQl!!OYer a eua a:pu.ração imediata, 88N iguoJraente punido na fonne 

do artigo 511. 
Artigo 711- Por conven1êneia da Administração a diapenaa do 

.a.E.T. poden ocorrer, com perda respectiva gratificação aeBll!o que in

corporada, aedifll1te procoeeo regular, em que fiqi:e comprovada a incom� 
tibilidade do Senidor na preetação do eerviço eob o respectivo rape, 
garantido o direito de defesa • 

.. Artigo 811-0 !uncio»•�rio 8Ll E.Ii.T., prot:oTido na carreira,coa 
t1m1sm neai>e regillle, caloulaado-se o aorescimo uobre os vencimentos na 
no'Ja olsaae. os 

§ 1�nico-.Para fine diste artigo acS se entende coz;;o de ce.rreu 
o cargo deTiõamente criado por lei. 

Artigo 91- O ho:ntrio de trabalho no R.E.T. ser.{ ri(o:resftlll.ont 

controlado e observado .-r livro ponto, que ficará eob oa cuidados da 
Contadoria, sendo que as !altas s6mente serão abonadas pelo Chefe do 
Exeótivo, após prommciamento da Diretoria de Contabilidade. 

Artigo 1011-Para :fnHr :faoe aos enoGrgoa Ma deapt'saa CQ:.'I a 

:.;>reeente lei, serão aprcTei ta.da• verbas prcSprias do Orçamento Vi1;ente, 

supJ.ementa1as ae neoea8'rio. 
Artigo 1111- Eata lei entrarl ma Vigor na data de sua publi

cação, revogadas as dispos ições .. cont:nú-io. 
PRErEITUllA JWJ!IICIP.U �'!: TAQUARITlllGA, 31 de Jareiro de 1.969 • 

/ .., 

-rl'OX>\ ... . 

Doutor iê18emar'tJILbrpalo-P2efeito tliínicipe]-
.iec;1.atrada e publicada na Seo da .Pre!ei tura M'.l•ni oipal, ea 31 de 
Jnneiro �• 1.969. 

Uli-ieno �to. 
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